
€Jlt111cfa de Sao ]odi do.J CampoJ 
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Edtado de Sdo 'Paulo 

LIV RO " 

DECRETO NQ 2158/76 

de 25 de novembro de 1976 

FLS No 

a: t · • •• • · · , ---·-- ... 
NJffije.JJ. \& 

:. 10 

19h 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 

Campos , no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei nQ 1767, 

de 28 de novembro de 1975 e artigo 39 , item V, do Decreto -Lei Complementar 

nQ 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - As verbas constantes da Tabela explic~ 

tiva do orçamento vigente , passa a ter a seguinte discriminação : 

1.10 

1.10-03070202.01 

1.10- 3111 

1 . 10- 03070202.04 

1 .10- 3111 

l. 20 

l. 20-03070232 . 01 

1. 20- 311 1 

l. 30 

l. 30 - 03090402.01 

1.30-3111 

l. 40 

1 .40 - 03090242 . 01 

l. 40 - 3111 

I . .. 

Gabine te do Prefeito 

Subsidies e Representações ... . .......... 262 . 440 , 00 

Pessoal Civil 

l. Subsidies e Representações ........... 262 . 440,00 

Manutenção dos Serviços de 

Secretaria . .. .. ....... .. . . .. ..... ..... 1.814.865,00 

Pes s oal Civil 

l. Vencimentos e Vantagens 

F i xas .. . ............... ...... ... .. ...... 41 O • 9 2 O , O O 

2 . Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civi l ......................... 1. 528 . 465,00 

Relações PÚblicas 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

2. Despesas Variáveis c/ 

1.110.400,00 

Pessoal Civil .. ... . .. ........... ........ 970.400 , 00 

Assessoria e Planejamento 

Manutenção dos Serviços .... .. . .... .... 2 . 768 . 735.00 

Pessoal Civil 

2. Despesas Variáveis c; · 

Pessoal Civil ........... ... ............. 830 . 135 , 00 

Processamentos de Dados 

Manutenção dos Serviços .......... ... .... 879.337 ,00 

Pessoal Civil 

l . Vencimentos e Vantagens Fixas .. . . . . .. l08.840,00 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil .. .. ....... ......... . ...... 580 . 000,00 



bdfdncla de Ó.,o }oM doó Cftlft/IOJ 

'P "'lcitui'O 
tótado de Óão 'Paulo 

LI VRO No FLS. No 

Continuação do Decreto n9 2158/76 

1.50 

1.50-06281662.01 

1. 50 - 3111 

2.10 

2.10- 03070132.01 

2.10 - 3111 

3.10 

3 . 10-03080302.01 

3.10-3111 

3.20 

3.20-03080322 . 01 

3.20- 3111 

3.30 

3 .30 - 03080322.01 

3 . 30-3111 

4.10 

4.10-03070212 . 01 

; 

I . .. 

/ 

Junta de Alistamento Militar 

Manutenção dos Serviços J.A . M ......... .. 211 . 960 100 

Pessoal Civil 

1 . Vencimentos e Vantagens 

F i x as .. . . .•..•..... ...•.•• .. •.. . •. .... .. . 15 • 56 O , O O 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil •........•................. 186.400 100 

Procuradoria Juridica 

Manutenção dos Serviços ... .. ...... . ... 1 . 506 . 620,00 

Pessoal Civil 

1. Vencimentos e Vantagens 

Fixas 200.680 ,00 

2 . Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil ........................... 952 . 940,00 

Divisão de Tributação 

Manutenção dos Serviços ... .. ..... ..... 1.743 . 950 100 

Pessoal Civil 

1. Vencimentos e Vantagens 

F i xas .•.............. .... ............... 52 8 . 9 5O 1 O O 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil .................. .. ..... 1.123.000 100 

Di visão Controle de Arrecadação 

Manutenção dos Serviços de 

Tesouraria . .. .. •.......... . .•.. •....... . 49 4 . 250, 00 

Pessoal Civil 

1. Vencimentos e Vantagens 

Fixas ......... ..... ........ . .... ... ..... . 42.700 100 

2 . Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civi l ......... .. ................ 413.550 100 

Divisão de Contabilidade 

Manutenção dos Serviços . .............. 1.169 . 500100 

Pessoal Civil 

1. Vencimentos e Vantagens 

Fixas ................................... 511.900 100 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil .............. . .. .......... 582 . 600,00 

Chefia e Coordenação 

Manutenção dos serviços . ... .... ... .... . . 560.335,00 



6éúlncla de Sdo ]odé do.J C nmpoJ 
tp,.e/cituM 

tdlado de Sao 'Paulo 

LIVRO N.0 rLS N .0 

Continuação do Decreto n9 2158/76 

4.10-3111 

4.20 

4.20-03070212.02 

4.20-3111 

4.30 

4.30- 03070212 .0 2 

4.30-3111 

4 . 40 

4.40-03070212.01 

4.40-3111 

4.50 

4.50-03070232.01 

4.50- 3111 

4 . 70 

4.70-11603262.01 

4.70-3111 

4.80 

4.80-03160212.01 

I . .. 

Pessoal Civil 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil ...........•............... 320.535 , 00 

Divisão de Pessoal 

Manutenção dos Serviços . ....•........... 790 .445, 00 

Pessoal Civil 

1 . Vencimentos e vantagens 

F i xas ... ..... ...... ....... .. ... .......... 6 3 . 8 O O , O O 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil ......•.................... 696.645 , 00 

Divisão de Suprimentos 

Manutenção dos Serviços de 

Compras ............ . ..........•....... 1.078 . 850,00 

Pessoal Civil 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil ......••..•...•............ 950 . 350,00 

Divisão de Serviços Gerais 

Manutenção dos Serv. Protocolo, 

Arquivo e Zeladoria . . ... .............. l.78l.080,00 

Pessoal Civil 

l. Vencimentos e Vantagens 

F i xas ..... ........ ........... ........... 219 . 3 O O , O O 

Serviços de Gráfica 

Manutenção dos serviços .............. ... 493.500,00 

Pessoal Civil 

1. Vencimentos e Vantagens 

F i xas .............. .... ................. 12 5 • 8 O O , O O 

2 . Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil ........................... 292.700 , 00 

Serviços Funerário Municipal 

Manutenção dos Serviços .•. . .... ......... 470.400,00 

Pessoal Civil 

l. Vencimentos e Vantagens 

Fixas .... ........ . ...... .... .. . ...... .... 27 .600, 00 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil ........................... 527 .400,00 

Mercado e Feiras 

Manutenção dos Serviços . .... ••......... . 213 . 600,00 



t ólâ11cla de Ódo )oóé doé CompO~ 
1J r!/cltura 

tétado de Óc7o 1>aulo 

LIVRO o FLS. N.0 

Continuação do Decreto nQ 2158/76 

4.80 - 3111 

5.10 

5 . 10- 08421882.01 

5.10- 3111 

5.20 

5.20-08424272 . 01 

5.20- 3111 

5.30 

5.30- 08424272.01 

5.30- 3111 

5 . 40 

5.40- 08462242.05 

5 . 40 - 3111 

5.50 

5.50- 08482372 . 01 

5 . 50 - 3111 

6 . 10 

6 . 10- 10583231.05 

6.10-4120 

6.20 

I . . . 

Pessoal Civil 

1. Vencimentos e Vantagens 

Fixas . .... . .......... . ........ . .. . ... .. .. 35 . 400,00 

2. Despesas Var iáveis c/ 

Pes soal Civil ... ... ............ . ..... . . . 147.200 , 00 

Divisão de ensino Primário 

Manutenção do Ensino ....... . ..... .. .. lO. 522.580,00 

Pessoal Civil 

1. Vencimentos e Vantagens 

Fixas .. . ... .. . . . . ....... . .. . .. .... .. ... . 570 . 000 , 00 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil . .......... . ............. 9.508.580,00 

Merenda Escolar 

Manutenção do Serv . Merenda .......... . .. 568 . 000,00 

Pessoal Civil 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil ... . .. ....... . ... ..... .. . .. 568 . 000 , 00 

Ensino Técnico Profissional 

Manutenção do Ensino 

Profissional .. . ........•.. . .... . .... .... 611.560,00 

Pessoal Civil 

2 . Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil ... . ....... . . . .. . ..... . .... 446.560 , 00 

Setor de Ação Desportiva 

Manutenção dos Serviços ... . ............ . 550 . 714,00 

Pessoal Civil 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil . .................. . . . ..... 410.714,00 

Divi são de Cultura 

Manut enção da Biblioteca . . . ... . ... . . .. .. 863.050 , 00 

Pessoal Civil 

2 . Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil ............. . ......... . ... 810.050 , 00 

Divisão de Obras 

Cont ra Partida do F.D . U .. . . .. . . . .... . 17 . 864 . 000,00 

Serv . Reg. Prog . Especial . . ... . . . .... 75.885.111,20 

Divisão de Estradas Municipais 

I 



tJldncla de Sao ]oói doé CampoJ 
'Prt:f.dtura 

téfado de Silo 'Puulo 

LIVRO 1\. .0 FLS. N.0 

Continuação do Decreto n9 2158/76 

6.20-16885342.01 

6.20-3111 

6.30 

6.30-10588222.02 

6.30-3111 

7.10 

7.10-13603252.01 

7.10-3111 

7.30 

7.30-10583282 . 02 

7.30-3111 

7.40 

7 . 40-03070212.03 

7.40 - 3111 

7.50 

7.50-03070252.01 

7.50-3111 

I . .. 

Manutenção dos Serviços 

Conservação de Estradas ....•.......... 2.920.040,00 

Pessoal Civil 

2. Despesas Variáveis c / 

Pessoal Civil ......................... 1.938.040,00 

Divisão de Projetos e 

Urbanismo 

Manutenção dos Serviços ................. 416 . 750,00 

Pessoal Civil 

2. Despesas Variáveis c / 

Pessoal Civil ........................... 180.470,00 

Setor de Limpeza Pública 

Manutenção dos Serviços de 

Coleta de Lixo ......... . .............. 3.407.430,00 

Pessoal Civil 

2. Despesas Variáveis c / 

Pessoal Civil •.............. . ......... 4.725.430,00 

Praças, Parques e Jardins 

Conservação de Parques e 

Jardins ................... . ........... 1. 595.730,00 

Pessoal Civil 

2. Despe sas Variáveis c / 

Pessoal Civil ........•.. . ...... ....... 1.244.430,00 

Divisão de Transportes 

~anutenção dos Serviços 

de Operação .•.......•................. 2.126. 500,00 

Pessoal Civil 

1. Vencimentos e Vantagens 

F i xas ................................... 3 21 . O O O , O O 

Setor de Conservação de Vias 

e Próprios Públicos 

Conservação de Próprios 

p úb 1 i co s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 . 2 3 2 . 5 2 5 , o o 
Pessoal Civil 

1. Vencimentos e Vantagens 

Fixas ..... ..•.. ........... . ............. 110. 400,0 0 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil ............ . ............ 2.324.220,00 



€Júf~rc/a de cSão )o.X do.J CumpoJ 
1>,.e/cJtuM 

E.dtado de c5(1o 1>aulo 

LI VRO N." FLS. N.0 

Continuação do Decreto n9 2158/76 

8.10 

8.10-13754282.01 

8 . 10-3111 

9 . 10 

9.10-03074302.01 

9.10-3111 

Divisão de Assistência Médica 

Manutenção dos Serviços ............... 2 . 657.670 , 00 

Pessoal Civil 

1. Vencimentos e Vantagens 

F i xas .............•..................... 2 56 . 6 O O , O O 

Divisão de Fiscalização 

Manutenção dos Serviços ............... 1.866.000,00 

Pessoal Civil 

1. Vencimentos e Vantagens 

F i xas .......... ... ....... .. ... .... . .... .. 9 6 • O O O , O O 

2. Despesas Variáveis c/ 

Pessoal Civil ........... .. . .. ......... 1.696.750,00 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 25 

de novembro de 1976. 

+~ ~:_\, . Ednardo·~\sé de Paula Santos 

Pr efeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos 

vinte e cinco dias do mes de novembro do ano de mil setenta e 

seis. 

...! ~ ,, 
, .. 

Délvio' Bu;'fulin 

Resp. p/ Chefi/ de Gabinete 

DA/JFS/lcb. 


